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Resumo 

Este artigo aborda a importância do contrato como ferramenta essencial na gestão de projetos de 
engenharia, visando a defesa do escopo e a prevenção de litígios. Analisa os riscos decorrentes da 
falta de familiaridade com as cláusulas contratuais e a ausência de padronização, que podem gerar 
conflitos, atrasos e sobrecustos. O estudo explora os benefícios da padronização contratual, com 
foco nos contratos FIDIC (Fédération Internationale des Ingénieurs-Conseils), reconhecidos por sua 
clareza na definição de escopo, gestão de mudanças e mecanismos de resolução de disputas. A 
metodologia envolveu revisão bibliográfica e análise de experiências práticas, comparando contratos 
FIDIC com modelos convencionais no Brasil. Os resultados demonstram que a padronização e a 
gestão proativa dos contratos, incluindo mecanismos como o Dispute Adjudication Board (DAB), são 
cruciais para a mitigação de riscos, a alocação equilibrada de responsabilidades e a eficiência na 
execução de projetos. Conclui-se que a educação, o acesso facilitado ao contrato e a adaptação de 
modelos padronizados são fundamentais para transformar o contrato em um aliado estratégico, 
garantindo maior segurança e previsibilidade em empreendimentos de engenharia. 

Palavras-chaves: Contratos de Engenharia; FIDIC; Gestão de Riscos; Prevenção de Litígios; 
Gerenciamento de Escopo. 

 

Abstract 

This article addresses the importance of contracts as essential tools in engineering project 
management, aiming to defend scope and prevent disputes. It analyzes the risks arising from a lack of 
familiarity with contractual clauses and the absence of standardization, which can lead to conflicts, 
delays, and cost overruns. The study explores the benefits of contractual standardization, focusing on 
FIDIC (Fédération Internationale des Ingénieurs-Conseils) contracts, recognized for their clarity in 
scope definition, change management, and dispute resolution mechanisms. The methodology 
involved a literature review and analysis of practical experiences, comparing FIDIC contracts with 
conventional models in Brazil. The results demonstrate that standardization and proactive contract 
management, including mechanisms like the Dispute Adjudication Board (DAB), are crucial for risk 
mitigation, balanced allocation of responsibilities, and efficient project execution. It concludes that 
education, facilitated access to contracts, and the adaptation of standardized models are 
fundamental to transforming contracts into strategic allies, ensuring greater security and 
predictability in engineering ventures 

Keywords: Engineering Contracts; FIDIC; Risk Management; Dispute Prevention; Scope Management. 

 

1  Introdução 

No cenário complexo da engenharia e infraestrutura, onde projetos de grande 
escala são a norma, a gestão eficaz de contratos emerge como um fator crítico 
para o sucesso. Contratos, mais do que meros documentos legais, são 
instrumentos estratégicos que delineiam direitos, deveres e responsabilidades, 
servindo como a espinha dorsal de qualquer empreendimento. No entanto, a 
negligência ou a falta de familiaridade com suas cláusulas pode introduzir riscos 
substanciais, culminando em conflitos, atrasos e, em última instância, litígios 
onerosos. A correta interpretação e aplicação desses acordos são, portanto, 
indispensáveis para assegurar a execução bem-sucedida de um projeto. [1]; [2]; [3] 

A segurança jurídica e a previsibilidade são pilares para a boa execução 
contratual, permitindo que as partes operem dentro de um escopo claramente 
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definido e minimizem o impacto de adversidades. Contudo, a elaboração de 
contratos muitas vezes falha em prever todas as nuances do projeto, resultando 
em lacunas que exigem aditivos ou alterações de escopo, gerando sobrecustos e 
disputas. A padronização contratual surge como uma resposta a esses desafios, 
buscando reduzir ambiguidades e garantir um equilíbrio justo entre as partes. 
Embora modelos padronizados, como os contratos FIDIC, ofereçam maior 
segurança jurídica, a sua aplicação genérica sem a devida adaptação às 
especificidades de cada projeto pode, paradoxalmente, criar novos pontos de 
atrito. 

Diante desse panorama, este estudo propõe uma análise aprofundada dos 
benefícios da gestão contratual proativa, utilizando os contratos da Fédération 
Internationale des Ingénieurs-Conseils (FIDIC) como um exemplo paradigmático. 
Amplamente adotados em projetos de engenharia e infraestrutura globalmente, 
os contratos FIDIC são reconhecidos por sua clareza na definição de escopo, 
gestão de mudanças e mecanismos de resolução de disputas. O artigo explorará a 
correlação entre esses contratos padronizados e os modelos convencionais, 
frequentemente adaptados à realidade local, destacando como as melhores 
práticas de ambas as abordagens podem ser integradas para fortalecer a 
definição do escopo contratual, prevenir litígios e promover uma execução mais 
eficiente de projetos no Brasil. A pesquisa se baseia em uma revisão bibliográfica 
e na análise de experiências práticas do setor, oferecendo uma avaliação crítica 
das estratégias para aprimorar a gestão contratual em projetos de engenharia e 
infraestrutura. 

 

2 Contexto e Desafios da Gestão Contratual no Brasil 

Para evidenciar a importância do instrumento contratual e compreender seu papel 
como um poderoso elemento de gestão em projetos de engenharia, é fundamental analisar 
a estrutura organizacional dos processos que antecedem sua execução. Essa análise inclui a 
identificação de vícios e falhas recorrentes, tanto por parte do contratante quanto do 
contratado. Além disso, serão considerados exemplos reais e comparativos entre diferentes 
abordagens na tomada de decisões ao longo da execução contratual, com o objetivo de 
evitar desvios de escopo e prevenir litígios. 

2.1 Processos de contratação no Brasil: Reflexos e desafios na gestão contratual 

Para compreender a importância dos contratos na defesa do escopo e na prevenção 
de litígios, é fundamental analisar os processos de contratação no Brasil. Frequentemente, 
esses processos se dão por meio de modalidades como: pregão; concorrência; concurso; 
leilão; e diálogo competitivo [4] nos quais, muitas vezes, a empresa vencedora é aquela que 
apresenta o menor valor. 

No setor público, é prática comum observar a quantidade exorbitante de aditivos 
contratuais, que, em diversas ocasiões, superam o valor originalmente contratado. Essa 
situação decorre, em grande parte, da escolha de empresas com base apenas no critério de 
menor preço, sem qualquer análise ou método de comparação quantitativo e qualitativo 
entre as propostas. Tal prática tornou-se um hábito nocivo, gerando impactos financeiros 
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significativos aos órgãos públicos. Esse comportamento, já enraizado em diversas esferas da 
administração pública, é de difícil reversão, sobretudo pela influência em alguns casos de 
interesses privados no processo. 

No âmbito privado, embora o preço também tenha um peso relevante na escolha de 
prestadores de serviço, é mais comum que os contratantes realizem uma análise mais 
criteriosa. Em geral, espera-se que as propostas reflitam a realidade da execução do serviço, 
visto que, diferentemente do setor público, aditivos contratuais raramente são aceitos por 
pessoas físicas ou instituições privadas. 

Diante dessas situações, é evidente que os contratantes no mercado brasileiro 
precisam ser reeducados para compreender que o menor preço nem sempre representa a 
melhor escolha. Essa mudança de mentalidade incentivaria propostas mais compatíveis com 
a realidade da execução e evitaria problemas futuros. 

Nesse contexto, destaca-se a complexidade da elaboração e gestão contratual. 
Muitas vezes, os gestores responsáveis pela execução do contrato não participaram das 
negociações iniciais e se veem obrigados a seguir cláusulas que, em vez de favorecer o 
desenvolvimento do escopo, acabam por travar ou até mesmo paralisar a execução do 
serviço. 

2.2 Características da gestão contratual em campo no Brasil 

No contexto da engenharia, observa-se que os gestores operacionais, em grande 
parte das vezes, recebem apenas orientações básicas do PMO (Project Management Office) 
geralmente restritas ao prazo e ao produto a ser entregue. Dessa forma, esses profissionais 
acabam por gerenciar apenas suas equipes, materiais e o andamento do projeto. É comum 
que nunca tenham sequer tido acesso ao contrato do projeto, tampouco o tenham utilizado 
como base para embasar suas decisões. 

Essa prática acarreta diversos riscos, como a execução de serviços fora do escopo, 
descumprimento de prazos, retrabalhos, e solicitações de materiais inadequados. Muitos 
desses problemas poderiam ser mitigados caso o contrato estivesse acessível e servisse 
como norte para a condução do projeto. 

Em parte das empresas, observa-se uma cultura de restringir o acesso ao contrato, 
mantendo-o exclusivamente sob responsabilidade do PMO. A justificativa, muitas vezes 
implícita, é a de garantir a segurança de informações sensíveis, preservando o documento 
em um ambiente mais controlado geralmente sob o domínio de diretores ou da presidência. 
De fato, em certos contratos e relações com clientes, a segurança da informação é essencial. 
Contudo, essa postura compromete a eficiência da gestão de campo, que passa a operar à 
mercê de instruções repassadas, nem sempre claras ou suficientes. 

Essa limitação de acesso cria uma lacuna na comunicação entre os gestores 
executivos e o PMO, comprometendo a tomada de decisão técnica e legalmente embasada. 
Com o tempo, os profissionais acabam se habituando à ausência do instrumento contratual 
e, mesmo quando ele é disponibilizado, tendem a não utilizá-lo recorrendo a ele apenas em 
situações críticas ou iminentes litígios. 
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Esse comportamento cria um vício operacional incompatível com as boas práticas da 
engenharia. Todas as decisões no ciclo de vida do projeto devem estar ancoradas em bases 
técnicas e legais e o contrato é o principal documento para isso. 

Dessa forma, é primordial que o contrato (ainda que de forma parcial) seja 
distribuído e apresentado a todos os níveis da pirâmide organizacional. As cláusulas relativas 
ao escopo e suas especificidades devem ser conhecidas e utilizadas como guia de atuação 
pelos gestores, garantindo maior alinhamento, segurança e conformidade nas decisões e na 
execução dos serviços. 

 

3 Características dos Contratos FIDIC 

A Federação Internacional de Engenheiros Consultores (FIDIC) tem desempenhado 
um papel fundamental na padronização de contratos para a indústria da construção e 
engenharia desde sua fundação em 1913, visto a necessidade do desenvolvimento na área já 
na época mencionada [5]. Inicialmente estabelecida por França, Bélgica e Suíça, e 
posteriormente expandida para incluir o Reino Unido em 1957, a organização se tornou 
referência global em contratos padrão para obras civis e projetos de infraestrutura. Seu 
primeiro contrato, publicado em 1956, inaugurou uma tradição que associa suas publicações 
às cores das capas, como o Red Book, o Yellow Book e o Silver Book. Desde então, a FIDIC 
tem atualizado e expandido seus contratos para abranger diferentes modelos de execução, 
distribuição de riscos e responsabilidades entre empregadores e contratantes, tornando-se 
um elemento essencial na regulamentação de grandes projetos ao redor do mundo. 

Os Contratos FIDIC são amplamente reconhecidos por suas formas padronizadas para 
uso em projetos internacionais de construção, oferecendo uma estrutura equilibrada para 
gestão de riscos e resolução de disputas. Os principais tipos incluem o Red Book para obras 
de engenharia civil, o Yellow Book para obras eletromecânicas e o Silver Book para projetos 
de design e construção. Cada um desses contratos é específico para diferentes necessidades, 
desde projetos pequenos e simples até grandes empreendimentos complexos, 
proporcionando clareza nas responsabilidades entre empregador e contratante [6]. 

Os contratos estabelecem uma coletânea de cláusulas que estruturam a relação 
entre empregador e contratante, garantindo clareza nas obrigações e equilíbrio na 
distribuição de riscos. O Red Book é o contrato padrão mais utilizado, aplicável quando o 
projeto é fornecido pelo empregador, seguindo o modelo tradicional de Design, Licitação e 
Construção. Nesse caso, o pagamento ao empreiteiro é feito com base na medição das 
quantidades reais de trabalho executado. Já o Yellow Book, adequado para obras que 
envolvem projeto e construção, transfere ao contratante a responsabilidade pelo design, 
incluindo plantas elétricas e mecânicas. Assim, uma cláusula específica de "projeto" é 
adicionada, e o gerenciamento continua sendo conduzido por um engenheiro nomeado pelo 
empregador. 

3.1 Tipos de Contratos FIDIC 

Os contratos FIDIC são categorizados por cores, cada uma representando um tipo 
específico de projeto e alocação de riscos. Os mais comuns são: 

• Red Book (Livro Vermelho): 
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Utilizado para obras de engenharia civil em que o projeto é fornecido pelo empregador. 

O contratado é pago com base nas quantidades reais de trabalho executado. 
É o modelo tradicional de Design, Licitação e Construção. 

• Yellow Book (Livro Amarelo): 

Adequado para projetos de obras eletromecânicas e de construção, nos quais o contratado é 
responsável tanto pelo projeto quanto pela execução (Design-Build). 
O pagamento geralmente é feito em soma global. 

• Silver Book (Livro Prata): 

Usado para projetos EPC/Turnkey (Engenharia, Suprimentos e Construção/Chave na Mão), 
nos quais a maioria dos riscos é alocada ao contratado. 

O contratado realiza o projeto e a execução, e o pagamento é tipicamente um preço fixo. 

• Green Book (Livro Verde): 

Contrato de curta duração, destinado a projetos relativamente pequenos, de natureza 
repetitiva ou rápida execução, com projeto fornecido pelo empregador. 
Geralmente, o limite de capital é de US$ 500.000 e a duração máxima é de 6 meses. 

• Gold Book (Livro Ouro): 

Publicado em 2008, é um contrato de Design, Construção e Operação, abrangendo também 
o período de operação e manutenção. 

Destina-se a projetos de longo prazo (mais de 20 anos) com intenção de cooperação 
contínua entre as partes. 

• Blue Book (Livro Azul): 

Lançado em 2006, é voltado para dragagem, trabalhos de recuperação e construção auxiliar. 
Dá ênfase à descrição detalhada das atividades nas especificações e desenhos. 

3.2 Características Comuns e Mecanismos de Resolução de Disputas 

Todos os contratos FIDIC compartilham características comuns, como a busca por um 
equilíbrio entre os papéis e responsabilidades das partes e uma alocação e gestão 
equilibrada de riscos. Eles são compostos por Condições Gerais do Contrato (CGC) e 
Condições Particulares do Contrato (CPC), que permitem a adaptação às especificidades de 
cada projeto. Além disso, estabelecem procedimentos claros para variações (mudanças), 
reclamações (claims) e, crucialmente, mecanismos de resolução de disputas em vários 
níveis. 

O mecanismo de resolução de disputas mais comum nos contratos FIDIC é composto 
por quatro etapas: 

1.  Decisão do Engenheiro: 

O Engenheiro, agente do empregador que gerencia o projeto, emite uma decisão 
inicial. 

2.  Junta de Resolução de Disputas (JRD): 
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Um painel independente de um ou três especialistas em construção revisa a decisão 
do Engenheiro e emite sua própria decisão. 

3.  Solução Amigável: 

As partes são incentivadas a tentar uma solução amigável para a disputa. 

4.  Arbitragem Internacional: 

Se as etapas anteriores não resolverem o conflito, a disputa é resolvida por meio de 
arbitragem vinculante ou tribunal nacional, conforme acordado nas CPC. 

Este sistema visa resolver disputas de forma técnica e contratual, evitando litígios longos e 
custosos. 

 
Figura 2 - Dispute Boards e Arbitragem Internacional na Construção.  

Fonte: Aceris Law LLC [7] 

 

4 Comparação com Contratos Convencionais 

4.1 Flexibilização vs. Padronização 

Contratos convencionais, frequentemente utilizados no Brasil, são muitas vezes 
adaptados à realidade local e podem apresentar maior flexibilidade em sua redação. No 
entanto, essa flexibilidade excessiva pode levar a lacunas contratuais, ambiguidades e 
interpretações conflitantes, gerando incertezas e disputas prolongadas. A falta de 
uniformidade na redação e na interpretação dessas cláusulas é um desafio significativo, 
como apontado no artigo original. 

Por outro lado, os contratos FIDIC, com sua estrutura padronizada e clareza nas 
definições, oferecem um modelo robusto que minimiza essas ambiguidades. Embora possam 
parecer menos flexíveis à primeira vista, sua adaptabilidade, através das Condições 
Particulares do Contrato, permite que sejam ajustados às especificidades de cada projeto, 
mantendo a segurança jurídica e a previsibilidade. 

4.2 Alocação de Riscos e Prevenção de Litígios 

Uma das principais diferenças entre os contratos FIDIC e os convencionais reside na 
alocação de riscos. Nos contratos convencionais, a alocação de riscos pode ser 
desequilibrada, muitas vezes sobrecarregando uma das partes. Isso pode levar a situações 
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em que riscos inesperados são arcados por quem não deveria ser responsável, resultando 
em sobrecustos e atrasos. 

Os contratos FIDIC, por sua vez, são projetados para promover uma alocação 
equilibrada de riscos entre empregador e contratado. Essa abordagem balanceada, 
combinada com mecanismos claros de gestão de mudanças e resolução de disputas, 
contribui significativamente para a prevenção de litígios. A existência de um processo bem 
definido para lidar com variações e reclamações, culminando em arbitragem, se necessário, 
reduz a probabilidade de conflitos escalarem para disputas judiciais demoradas e custosas. 

4.3 Impacto na Gestão do Projeto 

O Item 2 destaca a falta de familiaridade dos gestores com o contrato como um 
instrumento de suporte às suas atividades. Em muitos casos, o contrato é visto apenas como 
um documento jurídico, consultado somente em situações de problema. Essa visão limitada 
impede que o contrato seja utilizado como uma ferramenta proativa de gestão ao longo de 
todo o ciclo de vida do projeto. 

Os contratos FIDIC, ao contrário, promovem uma cultura de gestão contratual ativa. 
O papel central do Engenheiro, que supervisiona a execução técnica, valida pagamentos e 
avalia reclamações, incentiva o uso contínuo do contrato como guia para as decisões. A 
padronização e a clareza das cláusulas facilitam a compreensão e a aplicação do contrato por 
todos os níveis da equipe do projeto, garantindo maior alinhamento, segurança e 
conformidade nas decisões e na execução dos serviços. 

 

5 A padronização Contratual Como Pilar de Mitigação de Riscos 

A padronização contratual, exemplificada pelos contratos FIDIC, é um pilar 
fundamental para a mitigação de riscos em projetos de engenharia e infraestrutura. Ao 
estabelecer um conjunto de regras e procedimentos claros e universalmente reconhecidos, a 
padronização contribui significativamente para a previsibilidade e a segurança jurídica, 
elementos essenciais para o sucesso de qualquer empreendimento complexo. 

 
Figura 3 - Ciclo de Vida da Gestão Contratual.  

Fonte: Assinei. Digital [8] 
 

5.1 Clareza na Definição do Escopo 

Um dos maiores desafios na gestão de projetos é a definição e o gerenciamento do 
escopo. Lacunas e ambiguidades nas cláusulas contratuais podem levar a desentendimentos 
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sobre o que está incluído ou excluído do projeto, resultando em solicitações de alteração, 
aditivos contratuais e, consequentemente, sobrecustos e atrasos. A padronização contratual 
aborda essa questão de forma proativa. 

Contratos padronizados, como os da FIDIC, possuem seções detalhadas para a 
descrição do escopo, especificações técnicas e desenhos. Essa estrutura incentiva as partes a 
dedicarem tempo e esforço na fase de planejamento para definir o escopo de forma 
exaustiva e inequívoca. 

A clareza na definição do escopo não apenas minimiza a probabilidade de disputas, 
mas também serve como um guia constante para todas as partes envolvidas — desde a 
equipe de projeto até os gestores operacionais. Quando o escopo é bem delineado no 
contrato, as decisões ao longo do projeto podem ser tomadas com base em um 
entendimento comum, reduzindo a necessidade de interpretações subjetivas e a ocorrência 
de desvios. 

5.2 Alocação Equilibrada de Riscos e Conformidade Jurídica 

A alocação de riscos é um aspecto crítico de qualquer contrato. Em contratos 
convencionais, a distribuição de riscos pode ser desequilibrada, favorecendo uma parte em 
detrimento da outra, o que pode gerar ressentimento e dificultar a colaboração. A 
padronização contratual busca uma alocação de riscos mais justa e equilibrada, refletindo as 
capacidades e responsabilidades de cada parte. 

Os contratos FIDIC, por exemplo, são desenvolvidos com base em princípios de 
equidade e proporcionalidade na alocação de riscos. Isso significa que os riscos são 
atribuídos à parte mais capaz de gerenciá-los ou controlá-los. Essa abordagem não só 
promove um ambiente de trabalho mais colaborativo, mas também garante maior 
conformidade jurídica, pois as cláusulas são elaboradas para serem aplicáveis em diversas 
jurisdições e contextos legais. 

A clareza na alocação de riscos permite que as partes precifiquem adequadamente 
suas propostas e desenvolvam estratégias de mitigação eficazes, contribuindo para a 
estabilidade financeira e operacional do projeto. 

5.3 Eficiência na Negociação e Implementação 

A utilização de contratos padronizados também traz ganhos significativos em termos 
de eficiência na negociação e implementação. Em vez de iniciar cada negociação do 
zero, as partes podem se basear em um modelo pré-existente, o que agiliza o processo 
e reduz a necessidade de extensas discussões sobre cláusulas básicas. 

Para empresas que operam em múltiplos projetos ou em diferentes países, a 
padronização contratual simplifica a gestão e o treinamento de equipes. A 
familiaridade com a estrutura e a linguagem dos contratos padronizados permite que 
os profissionais se concentrem nos aspectos específicos de cada projeto, em vez de 
gastar tempo na compreensão de formatos e termos variados. Além disso, a 
padronização facilita a implementação de sistemas de gestão contratual e o 
monitoramento do cumprimento das obrigações, uma vez que os processos são 
uniformes e previsíveis. Isso resulta em uma execução mais fluida e eficiente dos 
projetos, com menos interrupções e maior controle sobre os resultados. 
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6 A padronização Contratual Como Pilar de Mitigação de Riscos 

A eficácia de um contrato como instrumento de gestão e mitigação de riscos é 
intrinsecamente ligada à robustez de seus mecanismos de resolução de disputas. Em 
projetos complexos, onde imprevistos e divergências são quase inevitáveis, a 
existência de um processo claro e eficiente para solucionar conflitos é crucial para 
evitar paralisações, custos adicionais e o desgaste das relações entre as partes. Os 
contratos FIDIC são notáveis por seus mecanismos de resolução de disputas em 
múltiplos níveis, que visam a prevenção de litígios demorados e custosos. 

6.1 O Papel do Dispute Adjudication Board (DAB) nos Contratos FIDIC 

Um dos exemplos mais proeminentes e bem-sucedidos de mecanismo de resolução 
de disputas nos contratos FIDIC é o Dispute Adjudication Board (DAB), ou Comitê de 
Adjudicação de Disputas. O DAB é um painel independente de um ou três especialistas 
em construção, nomeados pelas partes no início do projeto ou quando uma disputa 
surge. Sua principal função é fornecer decisões rápidas e imparciais sobre as disputas 
que surgem durante a execução do contrato. 

A atuação do DAB é proativa e contínua, permitindo que as disputas sejam abordadas 
e resolvidas em tempo real, antes que se agravem. As decisões do DAB são 
vinculativas para as partes, a menos que uma delas manifeste sua insatisfação dentro 
de um prazo específico e, posteriormente, leve a disputa para arbitragem. Essa 
característica do DAB é fundamental, pois incentiva as partes a aceitarem as decisões 
e a continuarem o trabalho, minimizando o impacto negativo da disputa no 
cronograma e no custo do projeto. 

6.2 Prevenção de Litígios Demorados e Custosos 

O sistema de resolução de disputas dos contratos FIDIC, com o DAB como peça 
central, 
é projetado para atuar como uma barreira contra litígios formais e prolongados. Ao 
oferecer um fórum para a resolução de conflitos por especialistas técnicos e 
imparciais, o DAB evita que questões complexas sejam levadas a tribunais, onde o 
processo pode ser lento, caro e, muitas vezes, decidido por juízes sem conhecimento 
técnico aprofundado em engenharia e construção. 

Além do DAB, os contratos FIDIC incentivam a busca por soluções amigáveis antes de 
recorrer à arbitragem. Essa abordagem em cascata, que prioriza a resolução 
colaborativa e técnica, contribui para a manutenção de um bom relacionamento entre 
as partes, mesmo diante de divergências. A possibilidade de resolver disputas de 
forma eficiente e menos adversarial é um dos grandes benefícios da padronização 
contratual, garantindo que o foco permaneça na conclusão bem-sucedida do projeto, 
e não em batalhas legais. 

 

7 A padronização Contratual Como Pilar de Mitigação de Riscos 

O gerenciamento de aquisições em projetos de engenharia civil é um processo 
estratégico fundamental que se interliga diretamente com a gestão contratual. Conforme o 
Project Management Institute em seu Guia PMBOK [9], o gerenciamento de aquisições 
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engloba os processos necessários para comprar ou adquirir produtos, serviços ou resultados 
de fora da equipe do projeto [4]. Esta área de conhecimento é crucial para o sucesso do 
projeto, pois garante que os recursos externos necessários sejam obtidos de forma eficiente, 
eficaz e em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

7.1 Processos do Gerenciamento de Aquisições no Contexto do PMBOK 

O PMBOK estrutura o gerenciamento de aquisições em quatro processos principais, 
que demonstram a interdependência com a gestão de contratos: 

1.  Planejar o Gerenciamento das Aquisições: Este é o processo de documentar as 
decisões de aquisição do projeto, especificando a abordagem e identificando potenciais 
fornecedores. Nesta fase, são definidas as necessidades do projeto que podem ser melhor 
atendidas por meio de aquisições externas, e são tomadas decisões cruciais como fazer ou 
comprar (make-or-buy analysis), que influenciam diretamente o tipo de contrato a ser 
utilizado e a alocação de riscos. A elaboração de uma Declaração do Escopo do Trabalho 
(SOW) clara e detalhada é vital aqui, pois servirá como base para os futuros contratos, 
minimizando ambiguidades e potenciais disputas. 

2.  Conduzir as Aquisições: Este processo envolve a obtenção de propostas de 
vendedores, a seleção de um fornecedor e a adjudicação de um contrato. A negociação e a 
finalização do contrato são etapas críticas, onde os termos e condições são acordados, 
incluindo preço, cronogramas de entrega, padrões de qualidade e penalidades/incentivos. A 
escolha do tipo de contrato (preço fixo, custo reembolsável ou tempo e material) é uma 
decisão estratégica que impacta a alocação de riscos entre as partes [3]. 

3.  Controlar as Aquisições: Este processo gerencia o relacionamento com o fornecedor, 
monitora o desempenho do contrato e gerencia as mudanças. É fundamental garantir que o 
fornecedor cumpra as obrigações contratuais e que os direitos de ambas as partes sejam 
protegidos. A gestão de mudanças e a resolução de reivindicações (claims) são aspectos 
cruciais desta fase, onde a clareza das cláusulas contratuais e dos mecanismos de resolução 
de disputas (como os abordados pelos contratos FIDIC) se torna evidente [4]. 

4.  Encerrar as Aquisições: Este processo finaliza cada aquisição do projeto, incluindo a 
resolução de quaisquer itens em aberto e o encerramento formal do contrato [10]. 

A documentação das lições aprendidas e a avaliação do desempenho do fornecedor são 
importantes para futuras aquisições e para o aprimoramento dos processos organizacionais. 

7.2 A Importância do Planejamento das Aquisições na Mitigação de Riscos Contratuais 

O planejamento adequado das aquisições é um pilar fundamental para a mitigação 
de riscos contratuais. A análise de mercado, a identificação de fornecedores potenciais e a 
definição clara dos requisitos e especificações na fase de planejamento permitem que a 
organização selecione o parceiro mais adequado e estabeleça contratos robustos. A falta de 
um planejamento detalhado pode levar a lacunas contratuais, ambiguidades e, 
consequentemente, a sobrecustos, atrasos e litígios.  

No contexto de projetos de engenharia, onde a complexidade e os riscos são 
inerentes, a integração do planejamento de aquisições com a gestão de contratos é ainda 
mais crítica. A escolha do tipo de contrato, a alocação de riscos e a definição de mecanismos 
de resolução de disputas devem ser consideradas desde as fases iniciais do projeto, 
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garantindo que o contrato seja uma ferramenta proativa de gestão e não apenas um 
documento jurídico consultado em situações de problema. 

7.3 Contratos FIDIC e o Gerenciamento de Aquisições 

Os contratos FIDIC, amplamente reconhecidos por sua padronização e clareza, 
desempenham um papel significativo no gerenciamento de aquisições em projetos de 
engenharia e infraestrutura. Embora o artigo original se concentre na gestão de contratos, a 
estrutura dos contratos FIDIC é intrinsecamente ligada aos processos de aquisição, 
especialmente nas fases de planejamento e condução. 

Por exemplo, o Red Book (para obras de engenharia civil onde o projeto é fornecido 
pelo empregador) e o Yellow Book (para obras eletromecânicas e de construção onde o 
contratado é responsável pelo projeto e execução) definem claramente as responsabilidades 
das partes, os procedimentos para variações e reclamações, e os mecanismos de resolução 
de disputas. Essa clareza facilita o processo de aquisição, pois os termos e condições já são 
amplamente compreendidos e aceitos no mercado internacional. 

Além disso, a utilização de contratos FIDIC na fase de condução das aquisições pode 
agilizar a negociação e a adjudicação, uma vez que as partes já estão familiarizadas com a 
estrutura e a linguagem contratual. A alocação equilibrada de riscos, característica dos 
contratos FIDIC, contribui para um ambiente de aquisição mais justo e colaborativo, 
reduzindo a probabilidade de conflitos e promovendo uma execução mais eficiente do 
projeto [11]. 

 

8 Considerações Finais 

Este artigo buscou defender o contrato como um instrumento essencial que deve 
serutilizado ao longo de todo o projeto, servindo como base para tomadas de decisão, e não 
apenas como um documento a ser consultado em momentos de crise. A negligência na 
gestão contratual, comum em muitas empresas, pode gerar riscos significativos, resultando 
em conflitos, atrasos e litígios. A análise dos contratos FIDIC, com sua estrutura padronizada 
e mecanismos robustos de gestão e resolução de disputas, demonstrou como a 
padronização contratual pode ser um pilar fundamental na mitigação desses riscos. 

Os contratos FIDIC se destacam por sua clareza na definição de escopo, alocação 
equilibrada de riscos e eficiência na negociação e implementação. A categorização por cores 
(Red Book, Yellow Book, Silver Book, etc.) permite a escolha do modelo mais adequado para 
cada tipo de projeto, garantindo que as responsabilidades e os riscos sejam distribuídos de 
forma justa entre as partes. Além disso, a presença de mecanismos como o Dispute 
Adjudication Board (DAB) oferece um caminho eficiente para a resolução de disputas, 
evitando litígios demorados e custosos e promovendo a continuidade do projeto. 

A comparação com contratos convencionais revelou que, embora estes possam 
oferecer maior flexibilidade, essa característica pode se traduzir em ambiguidades e lacunas 
contratuais, aumentando a probabilidade de desentendimentos. A padronização, ao 
contrário, promove a previsibilidade e a segurança jurídica, elementos cruciais para a boa 
execução contratual. A cultura de gestão contratual ativa, incentivada pelos contratos FIDIC, 



RAIBOLT, André; HERVÉ, Marcio 
O contrato como pilar na defesa do escopo e prevenção de litígios em serviços de engenharia 

 
 

  

Revista Gestão & Gerenciamento. Rio de Janeiro, v. 1, n. 38, fevereiro, 2026. 

13 

contrasta com a visão limitada do contrato como um mero documento jurídico, promovendo 
seu uso contínuo como guia para as decisões em todas as fases do projeto. 

Para que o contrato seja efetivamente um instrumento de gestão e não apenas um 
formalismo, algumas recomendações são essenciais: 

• Educação e Treinamento: É fundamental que todos os envolvidos no projeto, desde 
a alta gerência até os gestores operacionais, compreendam a importância do 
contrato e saibam como utilizá-lo como ferramenta de gestão. Treinamentos sobre 
gestão contratual e, especificamente, sobre os contratos FIDIC, podem capacitar as 
equipes a identificar e mitigar riscos proativamente. 

• Acesso e Familiaridade: O contrato não deve ser um documento restrito ao PMO ou 
à diretoria. Partes relevantes do contrato, especialmente aquelas relacionadas ao 
escopo, prazos e responsabilidades, devem ser acessíveis e compreendidas por todos 
os níveis da pirâmide organizacional. Isso garante que as decisões em campo estejam 
alinhadas com as diretrizes contratuais. 

• Padronização e Adaptação: A adoção de modelos contratuais padronizados, como os 
FIDIC, pode trazer grandes benefícios. No entanto, é crucial que esses modelos sejam 
adaptados às especificidades de cada projeto e à realidade local, utilizando as 
Condições Particulares do Contrato (CPC) para refinar as cláusulas e garantir sua 
aplicabilidade. 

• Gestão Proativa de Riscos: O contrato deve ser utilizado como uma ferramenta para 
identificar, analisar e mitigar riscos ao longo de todo o ciclo de vida do projeto. A 
gestão proativa de riscos, baseada nas cláusulas contratuais, pode prevenir 
problemas antes que eles se tornem disputas. 

• Mecanismos de Resolução de Disputas: A inclusão de mecanismos eficientes de 
resolução de disputas, como o DAB (Dispute Adjudication Board), é vital para evitar 
litígios prolongados. Incentivar a resolução colaborativa e técnica das divergências 
contribui para a manutenção de um ambiente de trabalho produtivo. 

Ao adotar essas práticas, as empresas, independentemente do setor, podem 
transformar o contrato de um mero formalismo em um poderoso aliado na gestão de 
projetos, garantindo maior segurança, previsibilidade e sucesso na execução de seus 
empreendimentos. 
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